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da Lei Federal ns 74.L33[2027, observando-se ainda os requisitos prévios estabelecidos nesse

8.080/90 - de so rte que ôi serviços cont submeter-se-ão às nôrmas téc inistrativas

s abaixo-e aos princípios e diretrizes do Siste ma Único de 5ãúde (SUS), conforme

1.1 O Município de Piracuruca-Pl reâlizou a publicação de Chamada Públicá pârã a contratação dos

serviços, todavia, ao realizar os serviços contratados, a oferta está sendo inferior a demanda, gerando

uma demanda reprimida quê atualmente é de 1750 exames de ultrassonografia, posto que, a rotina

de exames de imagem já ofértado p€lo município se mostrou insuficientes para atender as solicitações,

gerando uma Itande fila de espera, o que só aumenta os casos de diagnóstico tardio de doenças.

1.2 Por essa razão, a realizaião de chamamento público visando o credenciamento de empresas

especializadas para prestái'ós.serviços de 1750 (um mil setecentos e cinquenta) exames de diagnóstico
por imagem, EM REGIME DE M UÍlÊÃO, conforme organizaçâo da oferta organizada pela Secretaria

Municipal de Saúde para atender aos usuáríos do SUS assistidos tanto na atenção primária quanto nos

serviços média e alta complexidade, considerando que, a ULTRASSONOGRAFIA é um dos exames de

imagem mais solicitados pelos médicos, tendo em vista que ela oferece imagens em tempo real que

auxiliam os profissionais da saúde no diagnóstico de diversas doençâs, principalmente pelo fato de que

com a ultrassonografia é possível visu alizaÍ'. o onotomio dos órgãos e suos funções, os tecidos do corpo

e se hó presenço ou não de anomolios. Samdndo-se o isso, o exame faz parte dos principais

procedimentos de rotina para mulheres e homens, tais como:

/ ultrassonotrafia de mama: capaz avaliar a presença de nódulos, podendo identificar o câncer
de mama ainda na fase inicial;

/ ultrassonotrafia transvaBinal: avalia todo o canal da vagina, observando possíveis patologias
na região, podendo auxiliar na identiÍicação de doenças relacionadas ao colo do útero;
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O MUNICíP|O DE PIRACURUCA-PI, representado pela Secretaria Municipalda saúde, com sede na Av.

Cel. Pedro de Brito, s/n, 
!e,1!1e..P 

irr.r rr.u - Pl, inscrita no CNPJ sob.o ne L1.837.925/0001-08, torna
público para conhêciméitq,,dgf "iriteressados em geral, por meiô ldo ED.ITIL DE CHAMAMENTo

PÚBLICA com a finalidade de proceder ao CREDENCIAMENTO OE PROFISSIONAIS INTERESSADOS EM

PRESTAREM SERVIçOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE OIAGNóSTICO POR IMAGEM

(ULTRASSONOGRAFIAS) pàra atendimento aos usuários do Sistema ÚBico de Saúde-SUS assistidos

pelos Programas e Ações mâíitidos pela Secretaria e Fundo de Saúde do Município de Piracuruca-Pl,

nos termos e condiçôes' estabelecidas no edital, cujo procedimento administrativo prévio de

credenciamento será conduzido pela Comissão de Planejamento de Contratações Públicas, nomeada

pela Portariâ ne 0168/2023 , de acorda com as disposições contidas no Art. 6, Xllll c/c Art. 79, inciso l,
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/ ultrassonotrafia de próstata (via retal e abdominal): avalia alterações na próstata, podendo
idêntificar o câncer de próstata e outras patologias locais.

1.3 Sendo assim, a PRESENTE CHAMADA PUBLICA TEM POR OBIETO CONVOCAR EMPRESAS

INTERESSADAS QUE DETENHAM CAPACIDADE TÉCNICA E PROFISSIONAIS NA ÁREA DE DIAGNóSNCO

1.5.1 A própria Lei Federal n.s"&Q36/90. glçki'ôs prestadores autônomos do conceito de

trabalhador, o que desobriga, nesses casos, a Administraçâo Pública, empregador, nos termos

da citada lei, de efetuar os depósitos no FGTS relativos ao contratado.

1.5.2 É importante ressaltar que os direitos sociais previstos no art. 7e da CF não se estendem a

contratos de prestação de serviços mediante credenciamento, mas apenas a empregados

públicos, aos ocupantes de ca rgos públicos, de modo expresso no art.39, § 3e, da CF, e aos

servidores temporários contratados com amparo no art.37,lX, da CF, conforme jurisprudência

do Supremo Tribunal Federal - STF.

1.5.3 Nos termos do Art. 120 da lnstrução Normativa 97L/20O9, a contratante fica dispensada

de efetuar a retenção de valores destinados a contribuição previdenciária, e a contratada, de

registrar o destaque da retenção na nota fiscal, na fatura ou no recibo, quando a contratação
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envolver somente serviços profissionais relativos ao exercício de profissão regulamentada por

legislãção federal, desde que prestados pessoalmente pelos sócios, sem o concurso de

empregados ou de outros contribuintes individuais ou consignará o fato na nota fiscal, na fatura

ou no recibo de prestação de serviços.

1.6 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso l, da Lei Federa I ne L4.133/2021., ou seja, paralela

e não excludente: caso em que é viável e vantaiosa para a A.dministrâção a realização de contratações

sim ultâneas em condições padronizadas.

1.7 Sobre a possibilidade legal e doutrinárla da realização do credenciâmento para contratação dos

serviços, o eminente doutrinador MarçalJustên Filho nos dá a seBuinte lição acerca deste instituto no
sentido de que no chamamento público para credenciamento de proÍissionais de saúde não haverá
necessidade de licitação guâí|do hou\r€r número ilimitado de contratações e (ou) quando a escolha do
particula,.a ser .:ôsrjtiatado . não ireiriÍbir à piáFria Administração. lsso se verifica quando uma
alternativa de contÍatar não for excludente de outras, de mold€ quê todo o oarticular oue o deseiar

aAd
r tnvt de com nsiste

1.8 Existern vários rnanifestis da doutriía ace@:de tal prqeêdimento. Vejamos o ensinamento de Joel

de Menezes Niebhur sobÍe o credenciâmento COMO UMA Espécie de cadastro em quê se inserem

todos os. interessados em prestar certos tipos de serviços, conforme regras de.habilitação e

remuneração prefixadas pela própria Administração Pública. Todos os credenciados celebram, sob as

mesmá§ltondiçõe§; contrato administráiivo, hájà vista que, pela natureza do serviço, não há relação

de exclusão, isto 4 o serviço a ser contmtado não prêcisa ser prestado com exclusividade por um ou
por outfo, mas é prestado por todos. 

1,,.,,i

1.9 O eminente doutrinador Marçal Justen Filho nos dá a seguinte lição acerca deste instituto
ASSEVERA QU E Não haverá necessidade de licitação quando houver número ilimitado de contratações
e (ou) quando a escolha do particular.a ser contlatado não.incumbir à própria ;{dministração. lsso se

verifica quandô ú'ma alterriativa de contratar não Íor excludente de outras, de molde que todo o
particular que o desejar poderá fazêJo (...). Nas situações de ausência de competição, em que o
credenciamento é adequado, a Adminiíração não precisâ realizar licitação. Sobcêrto ângulo, verifica-
se inexigibilidade de licitação, por inviabilidade de competição. Na verdade, a inviabilidade de

competição consiste, no caso, na ausêíêia de eióÍudência êntre os possíveis interessados.

tlqA LeiOrçamentária anualvigente, bem como a LDO e LOÂ previu em seus dispositivos autorização
legal especifica para contratação dos serviços dâterceiros pessoa jurídica, reconhecendo e abrigando
assim, as necessidades da administração pela crntratação dos serviços, motivo pelo qual o presente
chamamento além de estar em harmoniâ com as disposições contidas na Lei ne 14.133/21, também
encontra amparo nas leis orçamentárias (LDO/LOA), no Plano Municipal de Saúde e na Lei Geral do
su s.

1..11 A formalização do processo de credenciamento para contratação de serviços de terceiros
(pessoas jurídicas) para execução dos serviços técnicos especializados de diagnóstico por imagem,

além de conter autorização legislativa e orçamentária se mostra a mais viável e célere nesse momento
para que não haja a interrupção dos atendimentos aos usuários do SUS, que necessitam de

atendimento para a realização de exames de u ltrassonografia cr)

ar. Cel Pedrod.Sriros/n,.eniro-P(a(rur:n/Pi3ui'64240000-CNf.l:11,337921/C00108 iA6) 13.1:12590-u{w.prücuíucapi.g(rv.b
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1.12 No Presente Chamamento serão crêdenciados todos os profissionais que manifestarem
interesse em participar do pÍesente chamamento não havendo exclusão de intêressados, salvo nos
casos em que o interessado não cumprir as disposicões previstas no edital.

1.13 A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão previstos no

Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

2.1 O PRESENTE CHAMAMEI{TO PÚBIICO TEM POR OBJEIO CONVOCAR TODOS OS PROFISSIONAIS

TNTERESSADOS EM,PSESTAREM SÊRV|çOS TÉNlC9S PROFTSSIONATS]Nê ÁREA qE DIAGNósTrCO pOR

TMAGEM IULTRÂS§ONOGRAFTAS - EXAME + TAUDO) EM REGTME DE MUTIúO com prazo de
conchsão de até 90 (novental dias, para atendimento a demanda reprimida (1750 exames) de
usuários.do Sistemá Único de Saúde-SU5 assistidôs pelos Programas e Ações mántidos pela Secretaria
e FundÓ Municipallde Saúde do Munidric, de Pil;;rpçs.P[i que estâo na fila de regulação e que não
possuem previsão de atendimento a curto prazo em face da demanda crescente por exames de
imagem.

2.L! O Município de PrRACURUÇA; âtuaÍúâíte não dispõe eú seu quadro de pesSoàl efetivo de
proJissionais que atuam na área de diagnóstico por imagem para atendimento aos usuários do
Sistema Único de Saúde-SUS assiíidos nos estabelecimentos de saúde que ofertam a realização
de exames de ultrassonografia, sendo qu€ a quantidsde de exames contratados de forma
complementá junto a iniciativa privada é insuficiente para atender a demanda normal, razão pela

qual, a realização do presente credenciamento tem a finalidade de zerar a fila de exames de
uhrassonografia, proporcionando o diaBnóstico tempestivo de enfermidades, motivo pelo qual a

coriiiatação dôs serviços é essencial para o diagnóstico precoce de patologiàs, sob pena de causar
graves prejuizos a população assistida pelo 5US em especial aqueles mais vulneráveis.

2.2 considerandg ainda ]a demanda reprimida dê '1750 pedidos por ..para realização de
ultrassonografias (MAMA, PROSTATA, ABDOMINAL TOTAL, ETC) constante no sistema de regulação da

SMS, faz-se necessário a contratação dos profissionais para asseguÍar o acesso mais célere ao exame
que é essencial para detecção precoce de várias doenças trazendo mais efàtividade ,os serviços
prestados aos usuários do SUS assistidos pelos diversos pro8ramâs mantidos pela 5M5/Piracuruca-Pl.

2.3 Conforme disposto no inciso l, do parágrafo único da Lei np 14.733/2L, não há prazo para

cadastramento de novos interessados em prestar os serviços à Administração através do presente

Credenciamento, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados.

2.4 Diante da impossibilidade de contratação de todos os credenciados, no caso da contratação de

forma paralela e não excludente, a Administração utilizará os critérios ob.ietivos para a prestação dos
sêrviços, mantendo, desta forma, a isonomia entre os cadastrados.

2.5 Os pedidos roto€olo Geral do Município
Piraa.uruca-Pl .,lqcalizada !a
do iiâuí ou áiiâvés dó'r,ã:.

podeÍão ser P
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2. DO EO PRÂZO DE PEDIDO

av-cêl PedÍo de glito s/n, cenkô- Ptraú,ucalPiâri- ri4240 00c aNPl:11.i13792510001-06-(66).i3432590 *a/w prÍâcLrru.ã-pi.gov.b'
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3.1 Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas jurídicas

interessadas que comprovarem atender a todâs as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

3.1.1 Não poderão participar do credenciamento aqueles que se enquadram em quaisquer dos

impedimentos de contratar com poder público ou que não preencherem todos os requisitos
previstos nesse edital.

a Comissão de Contrata
efeito de contratação sêrá considerada a demanda do município, aliada a disponibilidade
orçamentária e financeira da administração municipal.

3.2.1.1 Caso a documentação âpresentada pelo interessado apresente restrição, esteja

incompleta ou em desconformidade com as exigências do edital. será levado em consideração
para efeito de observar a ordem cronológica o uttimo protocolo de saneamento da falha.

3.2,1.2 As ocorrências acerca da documentação analisada serão sempre registradas em ata que

deverá ser publicada na imprensa oÍicial, servindo a publicação como meio de notificação do

intêressado do interessado em conformidade com o que dispõe a Lei ne !4.133/2O2L.

3.2.1.3 Da decisão dê Comissão de Contratação poderá ser manejado Recurso Administrativo
que será processado na forma prevista na Lei 14.13312L.

3.3 Uma.vez apresentado o pedido de credenciamento,. a Comissão de Contratação dêrr'erá analisar a

documentaçâo apresentada, caso esteja em ordem, deverá registrar em ata e proceder ao

Credenciamento do interessado.

3.4 Depois de analisado o pedido de credenciamento pela Comissão de Contratação e divulgada ata

de julgamento na imprensa oficial, a autoridade competente HOMOLOGARÁ a contratação direta,
L4.

e formalizará instrumento contratual observando,

em todos os casos as regras fixadas no edital de chamamento.

3.5 Considerando a necessidade permanente de assegurar a regular oferta dos serviços à população,

aliada a ausência de vínculo trabalhista entre o credenciado contratado e a administração, o

Ày.Cel.PedrodeBrLtos/n,.entro.Prriü,rú(àlP;3ui i142i0 CIIC arlFJ ii.E:7 925.:14001 0â . (§61 l3r3 2590 wurw pracrÍlca pi.Cov br
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3.2 Os todos os para o

3.2.1 Todos os intere§sados que preencherem aos requisitos fixados no edital serão credenciados,
Município,
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instrumento de contrato oriundo do presente credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado nos casos autorlzados por lei.

3.6 - DOS OOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO pESSOA FíSrCA/JURíDtCA:

| - DOCUMENTOS PESSOATS E REQUERTMENTO DE tNSCR|çÂO:

a) Requerimento com pedido de Credenciamento;
b) cópia da Carteira de ldentidadê do(s) sócio(s) acom pa n had o do Contrato
em presá rio;
c) Cartão do CNPJ;

II - DOCUMENTACÃO DE REGULARIDADE FISCAT E TRABAI.flISTA:

a) Certidão negatkààé OeUito. Municipais expedido pelo Município e rstàdôllila sede da contratante
atestando a inexistênciâ de débitos fiscais ou inscritos em divida ativa em nome do credenciado;
b) Certidão negatiya dê Débitos rclativos a Créditos tributários FEDERAIS ou inscritos na DÍvida Ativa
da União.;

c) Cêrtidão negativa de Débitos TÍabalhistas - CNDT comprovando a inexistênciâ de débitos
inadiriiplidos peranÍêr*lustiça do.Trabálho, mêdalitêa apreseítação de cêrtidão negattua, nos Termos
do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de 1" de
maio de 1943;
d) Provà de regularidade perante o Fundo de.Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situa6ó,,Íegula r no aúmBriÍnento dôs encargo§,iàciais institúíd-o§,,por lei.

u - DocuMENTAçÃO PARA COMPROVAçÃO DA qUALTFTCAçÃO TÉCNTCA:

a) Cópiâ do Diploma de Graduaçãa em medicina expedido em conformidade com a legislação nacional
em nomê do.pÍofissional que será li,gdenciado.pÊlà,pessoa jurídica;

b) Comprovante de lnscrição peÍante o Conselho Regional de Medicina - CRM/PI do profissional que

será êredénciado pela pessoa !urídica1,
c) Diploma ou documento equivalente para a comprovação de conclusão de residência, especialização
ou atuação/experiência profissional anterior na área obieto dg credenciamento conforme o caso;

d) Curriculum do Profissionalque será credenciamento para a prestação dos serviços descrevendo sua

experiencia e qualificação na realização de diagnóstico por imagem, que será utilizado para análise dos
requisitos técnicos do credenciamento e para fins de desempate.

spJial ou requerimento de

rv - DECLARAçÕES PARA COMPROVjCçÃO DOGgMPR|MENTO DAS COND|çÔES DE PARTTCTPAçÃO:

a) DECLARAÇÃO, sob as penas previstas no àii;2g'í Ao código Penal, quê não tenhâ sido punido com
quaisquer das sançôes vigentes relativas a suspensão de participação em licitação e impedimênto de
contratar com a administração; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

administração pública; suspensão temporá riã, determinada por órgãos e entidades do Poder Executivo
Estadual, da participação em chamamento público e impedimento de celebrar convênio, instrumento
congênere, parceria ou contrato com estes, por prazo não superior a dois anos; declaração de
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar convênio, instrumento congênere,
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que se.ia promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o convenente ressarcir a

administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
\o
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b) Declaração assinada pelo credenciado atêstando que tomou conhecimento de todas as regras e
condições fixadas nesse edltal, inclusive as relacionadas a natureza jurídica da contratação, foÍma,
prazo e condiçôes de execução do objeto, bem como a forma de pagamento pelos serviços executados.

4.4 Os documentos que não forem emitidos pela internet deverão ser entregues em cópia autenticada

ou cópias acompanhadas das originais para atesto da Comissão.

4.5 Durante o prazo de vigência do credenciamento qualquer interessado poderá solicitar

credenciamento de modo que a efetiva prestação de serviço ficará condicionada a necessidade da

administração.

5.1 Dà iminar do pedidôr,lde credenciaúe lgada pela Comis§ão é',eabívél recurso

dê (05) cinco diasendereçado à autoridade ordenadora de despesa a ser contratada, no prazo comum
contados dar,publiçação do resultado, ilevendô o intéÍessado apresentar as razões no protocolo Geral

da Prefeitura Municipal de Piracuruca+l, localizado na Rua Rui Barbosa ne 289, Centro, no município
de.Piracuruca, estado do Piauíou qtlaaás d9ç-,;.ln3il!r col.piracuruca@hotma!!,,g.gm ..,'

5.2 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente, as razões recursais e o pedido de

refoima, .li

5.3 Havendo a reforma da decisão desclassificatória da Comissão, a autoridade compêtente procederá

a ratificação, todavia, para fins de julgamento do pedido de credenciamento e para posterior

homologação da contratação serão observados os pedidos que cumpriram em todo caso os requisitos
de habilitação para fins de organização de ordem cronológica de credenciados.

6.1 Verificando-se a ocorrência de empate êm relação ao pedido de credenciamento apresentado no

mesmo dia, será considerado para fins de ordem cronológica de contratação o candidato que:

6.1.1 Apresentar idade mais avançada.

6.1.2 Mais tempo de experiência profissional.

fr.
bo

o-
Av, Cel. Pedro de Britos/n,cenÍo - Pi.ncrru../P:3uí- 6424F000 - CNÊl: 11-817 925/0001-08 - (E6) 3343-2590 ww.pdacur!.à.pi.gov.br

4.1 No momento da apresentação do pedido de credenciamento o interessado deverá apresentartoda
documentação exigida, a qual será analisada pela Comissão de Contratação.

4.2 A apresentação de documentação incompleta, ilegível ou que inviabilizê a análise dos requisitos

exigidos no edital será registrada em ata que deverá ser publicada na imprensa oficial para fins de

notificação dos interessados.

4.3 Para fins de apuração da ordem cronológica de pedido de credenciamento serão considerados

apenas, os requêrimentos instruídos com toda documentação exigida no edital, de modo que a

apresentação de documentação incompleta ou inadequada para fins de análise pela Comissão não

constitui direito ao credenciamento do interessado.

lREtfl tLtü\ ;\lr:Nl( ,tAi Dr I
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6.1.3 Persistindo o empate será realizado sorteio em ato público.

6.1.4 O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na presença dos
candidatos interessados, os quais serão convocados por edital publicado na imprensa oficial.

6.1.5 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e registrada
em ata pela Comissão.

7.L Sempre missão de ánálise dos

PIi{âiü[ücA

serão registrà as delibê raçoes, a qual será

7.2 Anãlisados pedidos de credenciamento a Comissão encamínhará a autoridade

Credenciamento

competente para

fins de HOMOLOGAÇÃO e contratação de acordo com as necessidades da administração.

7.2.! Uma vei apÍesentâdo o pedido de credenciamento, a Comissão de Contratação dêverá
anâlisar a ntação apresenta esteja em ordêm, deverá em ata e proceder

o dô intere

7.2.3. Depois dê analisado o pedido dá credenciameàià pela Comissão de contratação e divulgada

ata de julgamento na imprensa oficial, a autoÍidade competente HOMOLOGARÁ a contratação
direta, atra s de inexigibilidade de licitação,

em to cãsos as regras fixad
e formalizará instrumento contratual observando,

8.1 Os serviços dos profissionais credenciados neste edital englobam todas as condutas legais do
profissional médico sendo regulada a sua atuação nos termos da Lei ne 1.2.842/20L3, sendo que a

rotina de atendimento e datas dos mutirões com a quantidade de pessoas, datas, locais de

atendimento, horário, será definida pela sMS de acordo com a demanda reprimida, disponibilidade

7.3 Homologado o credenciamento pela autoridade competente poderá ser formalizado contrato ou

instrumento similar contendo os requisitos previstos na Lei ne 14.133/21.

7.4 Considerando a necessidade permanente de assegurar a Íegular oferta dos serviços à população,

embora a presente contratação seja para realização dos exames em regime de mutirão, o instrumento
de contrato oriundo do presente iiêd€nciamento tgrá'vigência de 05 (seis) meses, podendo ser
prorrogado nos casos autorizados por lei.

@
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orçamentária e financeiro e a demanda pelos exames registradas pela central de regulação do
mu nicípio.

8.1.1 A CHAMADA PÚBUCA TEM pOR OB.|ETO CONVOCAR TODOS OS TNTERESSADOS (PESSOAS

FíSICAS OU JURIDICAS) com a finalidade de proceder ao CREDENCTAMENTO DE PESSOAS

JURíDtcAs tNTERESSADAS EM pRESTARÊM sERVtços EspEctALtzADos NA ÁREA DE DtAGósTtco
POR IMAGEM.

8.2 O CREDENCIADO prestará os serviços em Unidades de 5aúde (CEMEPI, CENTRO DA MULHER,
MATERNIDADE OU HOSPITAL OU QUALQUER OUTRO ESTABELCIMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
ONDE O EqUIPAMÊITO ESTTTE DISPONÍVEL PARA REALIZAR O EXAME), EM CONfOrMidAdC COM OS

mutirões org-anixádos pela SMS paÍê. zefer a fila das dàmándas regu ladàs i€tÍavés da Central de
Regu lação dá §vi§,.oü"iôja, os seiviçó.9,serão prestados eújàgimê de mutirão.

8.3 Em caso do credenciamento de mais áe um prestadoi, será realizada regulação para destinação
das exames na forma proporcional ou de rodízio nos mutiróes, prevalecendo a ordem em que ocorrer
a necessidade da demanda.

8.4 O Municíp Piracuruca, Estado do. Piau t, reserva-se a direito de, umâ
âdos nêssê créd

PiffáÕüiüih ,/7

qual, com alizar de permanente, manda da regul o, bêm como a efetiva
prêstação dos podendo o.. ser credenciado, em cáso de má qualidade
(diagnostico isentdde segurança/confiabilidade), impontualidade ou comprovação de iÍÍegularidades
na prestação dos sêrviços, com garantia do contraditório e da ampla deÍesa;

8.5 O Município poderá a qualquer têmpo deslgnar um novo estabelecimento de saúde para ser
utilizado como local para realização dos serviços.

8.6 Nos valóies do! ieiiiços oão serão levados em conta dos yalores da tàbela dó SUS a que se refere
a Lei ne 8080/1990, sendo que os valorás dos serviçôs serâô pagos conforme'Pre,o de Referência para

Credenciâmento{Anexo V) previsto no edital, sêndo esses os valores justos em face da prestação dos

serviços, nele ancluído impostos, ta&s, contribuições e- demais tributos e custos que envolvem a
prestação do seÍviço.

8.7 O representante credenciado deverá apresentar mensalmente relatório com quantidade de

exames realizados devidamente acompanhado da nota fiscaldos serviços para que possa ser realizado
o atesto pelo fiscal do contrato dos serviços prestados junto ao Município de Piracuruca-Pl, cabendo a

secretaria municipal de saúde manter rigoroso controle sobre a relação dos usuáiios assistidos quando

da fiscalização dos serviços.

8.7.1 Uma vez atestado os serviços pela fiscalização e conferido pela gestão da SM5, o processo de
pagamento será remetido a Secretariâde Administração'e'Finanças devidâmentê instruído com â NF

devidamente aceita e atestada por serviilor designado como fiscal do contrato pela Secretaria

Municipal de Saúde.

8.7.1 A quantidade de exames em cada atendimento será Íixada pela SMS, não existindo
quantidade mínima como condição de execução dos serviços pelo credenciado, podendo sofrer
alterações durante a vigência do contrato de forma a atender as demandas da população e a

disponibilidade orçamentária e financeira.

9.1 A pessoa jurídica depois de analisados os documentos e estes se acharem conformes, será

devidamente credenciada, sendo procedida a HOMOLOGAÇÂO da contratação, sendo que, serão

a\,aeL P.drodêB.lrôtln,.rnrro rr.a{urlrnlf,i}!i- a,i24o a00 aNPr 1r.a3/925/ÔcÔ1üa (86) l:}t3 :? 590 . w.r&. pri+u r u(rr pr E.v br
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chamados para assinatura do contrato, cuja minuta segue no Anexo deste Edital, conforme
necessidade e conveniência da Secretaria Municipal de Saúde.

9.2 No momento da assinatura do contrato, caso não haja aceitação do prestador se lecionado, deverá
ser assinado Termo de Desistência.

9.3 A assinatura do contrato e a distribuição de exames Íicarão a critério exclusivo da Secretaria
Municipal de saúde, obedecendo à ordem cronológica de pedido de credenciamento e a demanda.

9.4 são de inteirê..,responsabitidàde doi:,profissioíâis contiâtâdos as obrigações pelos encargos
previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do Contrato.

9.5 A FORMA DE PAGAMENTO será mensal, mediante processamento da produção apresentada e

aprovada, pelo fiscal do contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde, com limite na

programação orçamentária queserá definida por meio de contrato, para cada Licitante contratado.

9.6 O paBamento será efetuado mensalmente, em ate 30 (trinta) dias da data da apresentação da nota
fiscal, na conta @rrente inÍormada, aBência e Banco, mediante nota de prestação de serviço que

deverá ser protocolada, tendo em conta o número de consultas efetivamente realizadas, sendo o valor
a ser pago de acondo com o va lor apurado na produfro aferida pelo profissional.

9.7 Juntamente com a solicitação de pagamento, solicttação de Nota Fiscal e a declaração de recibo, o
Credenciado, deveÍá apresentar Certidão Negativâ de débitos relativos aos tributos fedêÍais e à divida
ativa da União, relatório com a descriÉo de serviços prestados por tipo de ultrassonografia,

devidame{te acoúpanhada da Nota Fiscal.

9.8 AÉs a assinatura do Contrato, a contratada nâo poderá se furtar de prestar os serviços, conforme
os valores estabelecidos no anexo lV deste edital, ficando esclarecido que a desistência posteÍior
acanetaíá as sanç§es previstas na Lei n9.14.133/21 g,demais legislações aplicáveis.

9.9 A exiiência detontrato não implica a obrigação de contratação dos seMços, ficâiido a critério da

Administração Pública convocar o credenciado pera ô execuçâo dos serviços a qua lquer tempo durante
a vigência contratual de acordo com a quanüdâde autorizada.

9.10 O contratado fica obrigado a aceitar os acréscimos ou supressões dos serviços conforme previsto

na lei ne 14.133/21.

10.1 O CRONOGRAMA para exêcução dos 1750 exames para zerar a fila da Central de regulação será

de 90 (noventa) dias, podendo'ser.prorrogàdo confoim€ intêresse da administração.

10.2 O prazo de vigência do Termo de contrato firmado em face do presente credenciamento para a

execução dos serviços, objeto deste edital, será de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado,

obedecendo a legislação vigente, mantidas as demais cláusulas e assegurada a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro, conforme previsto na Lel ne L4.L33/2L, de acordo com autorização
previa da autoridade competente.

11.1 Para execução do objeto desta contratação os recursos previstos correrão por conta das seguintes

dotaçôes orçamentárias: Projeto Atividade: - 2032,2066 e 2065; Natureza da Despesa: 3.3.90.39,

outros serviços de terceiros - PF/PJ. Fonte de Recursos 600, 500. 'ú

A!. Cel. Pêdíode B.itos/n,centÍo - Piíãc!ru(a/piâuí 61240 000- CNPJ:11.817.925110001-08 ' (86|3333-2990 ww púacu.uca p1.gov br
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12.1 - A comissão de contratação submeterá à Secretária Municipal de Saúde o presente processo

para conhecimento do Termo de Credenciamento, seguida da devida HOMOLOGAçÃO DA

CONTRATAÇÃO direta por inexigibilidade de licitação com fundamento no Art. 74, lV da Lei n e

L4.1.33/2L.

despacho motivado e publicado, revogar ou anular12.2 - A Secretária Mu nicipal de Saúde poderá, por
o processo, nos termos da,Lei Federal ne.14.133/21

iante Termo próprio, co

rma permanente, a pre

pelos credenciados, podendo proceder o descredenciamento, em caso de má prestação, verificada em
processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa;

14.4 Considerando a natureza de contrato administrativo a contratação decorrente desse

credenciamento não configurará relação de trabalho ou empregaticia, sendo iemunerado os serviços
de acordô com os plantões realizados pelo profissional contratado, sendo o contrato firmado com
fundamento na I ei ne 14.133/21 .

14.1 as de ordem técnica, bem como aquelas ntes de interpretação do tal, deverão
ser dirigidas por escrito à Comissão Permanentê de Licitação do Município de Piracuruca-Pl e

protocoladas no Setor destinado a este fim, na rua Cel. Pedro de BÍito 1510, centro Piracuruca-Pl -
Destinado ao Departamento de Licitaçfus € Contratos oir pelo e-mail
14.2 Os casos omissos deste Edital e as decisões que se fizerem n

c rracuruca mail.com
ecessárias serão resolvidos pela

comissão de análise dos docu mentos ou se necessário, pela Assessoria Jurídica da Secretaria de Saúde

do Município, observando ai disposições contidas na Lei Federal ne 14.133/2021, observando-se ainda
os requhitos prévios estabelecidos nesse chamamento, aplicando no que couber as disposições da Lei

Orgânica da Saúde - Lei Federal ne 8.080/90- Plano Municipalde Saúde e demais legislações aplicáveis
a materia.
14.3 lmpugnações ao presente ato convocatório deverão ser dirigidas à Comissão Permanente de
Licitação deste Município e protocoladas endereçadas a Comissão de Contratação podendo também
ser enviadas pelo e-mail: cpl. piracu ruca @ hotmail.com
14.4 Respeitada a natureza do contrato administrativo, por razões de interesse público, poderá haver
a readequação das condiçôes definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a lei ns 14.133/21.
14.4 Os recursos referentes às decisões relativas ao processo de credenciamento poderão ser
interpostos no prazo de 03 (três) dias úteis contados do dia subsequente à intimação dos atos. A
petição será dirigida à Comissão Especial de Licitâção deste Município.
1.4.5 O Município, através da Comissão de Contratação, na forma do disposto na Lei ne f4.133/2L,
reserva-se no direito de promover qualquer diligência destinada a instrução do processo relativo a este
Credenciamento.

Àv Cer.PêdÍodeErilos/r,,.Ê.t,o-P'ra[u'uc.lP'aLii 6:1240 0C0 aNP]:11.3J7.92!/0mr-08 - (85] 3333-2590 - ww.ptreuruca-pi.gov.br
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14.6. O Foro competente para fins de discussão do Edital e Termo de Credenciamento decorrente é o
da Comarca de Piracuruca, estado do Piauí.

14.7 Este Edital entra em vigor na data de sua divulgação, através do Diário OÍicial dos Municípios do
Piauí; no mural do Centro Administrativo Municipale no Sítio do Tribunalde Contas do Estado do Piauí.

Piracuruca (Pl), 0L de março de2
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Ruanâ Priscila Spindola Melo Trindade

Membrg da.comisiãg Técnica .

de ilànejamento PMP/Pt

Wyliane Lasy Silva Melo

PORTARTA Ne 168/2023 PORTARIA Ne 158/2023
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1. Este procedimento tem por objeto CHÂMAMENTO PÚBUCO COM A FINALIDADE DE CONVOCAR

EMPRESAS INTERESSADAS qUE DETENHAM CAPACIDADE TÉCNICA E PROFISSIONAIS NA ÁREA DE

DIAGNóSTICO POi:MAGEM, PARA REÀLIZAR EM NEGIME,DE MUflRÃO, EXAMES DE DIAGNÓSTICO

PoR IMAGEM (uLÍRASSONOGRAFIA),..para ateirdiinentõ"ã demaàda reprimida (1.750 exames) dos

usuários do Sistema Único de Saúde-SUS assistidos pelos Programas e Ações mantidos pela Secretaria

e Fundo Municipal de Saúde do Município de Piracuruca-Pl, conforme nos termos e condições

estabelecidas no edital.

2.1 O Município dê Piracuruca-Pl realizou a publbação de Chamada Pública para a contratação dos

serviços, todavia, ao realizar os serviços contÍatados, a oferta está sendo inferior a demanda, gerando

uma demanda reprimida que atualmente é de 1750 exames de ultrassonografia, posto que, a rotina

de exaÍnes de imagem já ofertado peto município se mostrou insuficientes para atender as sôlicitâções,

gerandoiuma granile fila de espera, o que só aumenta os casos de diagnóstico târdio dã'iJoênças.

2.2 Por êssa rãzãó, a realização de chamamento público visando o credenciamento. de empresas

especialiradas para prestar os serviço-s de 1750 (um milsetecentos e cinquenta) exames de diagnóstico

por imâgem, EM RÊGIME DE MUTIRÃo; conforme organúção da oferta organizada pela Secretaria

Municipal de Saúde para atender êos usuários do SUS assistidos tanto na atenção primária quanto nos

serviços.oÉdiá'e álta compleiidade, co-nsiderando que, a UITRASSONOGRAFIA:á um dos exames de

imagem mais solicitados p€los médicos, tendo em vista que ela oferece imagens em tempo real que

auxiliam os profissionais da saúde no diagnóstico de diversas doenças, principalmente pelo fato de que

com a ultrassonô§iãfia é poi!íúel visualizar: o ahà.tomia da§6üãos e suaa Íuhçõê§; os teciabs do corpo

e se hd presenço ou nõo de onomolias. Somondo-se o isso, o exame faz parte dos principais

procedimentos de rotina para mulheres.e homçps, tgis comô:

/ ultrassonografia de mama: capaz avaliar a presença de nódulos, podendo identificar o câncer

de mama ainda na fase inicial;
/ ultrassonografia transvaginal: avalia todo o canal da vagina, observando possíveis patologias

na região, podendo auxiliar na identificação de doenças relacionadas ao colo do útero;
/ ultrassonografia de próstata (via retal e abdominal):avalia alteraçôes na próstata, podendo

identificar o câncer de próstata e outras patologias locais.

2.3 Sendo assim, a PRESENTE CHAMADA PÚBLICA TEM POR OBJETO CONVOCAR EMPRESAS

INTERESSADAS QUE DETÊNHAM CAPACIDADE TÉCNICA E PROFISSIONAIS NA ÁREA OE DIAGNÓSTICO

POR IMAGEM, PARA REATIZAR EM REGIME DE MUTIRÃO EXAMES DE DIAGNóSTICO POR IMAGEM

(ULTRASSONOGRAFIA) para atendimento a demanda reprimida (1750 exames) dos usuários do
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Sistema Único de Saúde-SUS assistidos pelos Programas e Ações mantidos pela SecÍêtaria e Fundo

Municipal de Saúde do Município de Piracuruca-Pl, conforme nos termos e condições estabelecidas no

edital.

2.4 Conforme art. 6e, inciso xllll, da Lei Federal na M.L33/2021, define-se credenciamento como o
processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se

credenciem no órgão ou na entidade para executâr o objeto quando convocados, razão pela qual do

presente credenciamento decorrem contratos administrativos de prestação.de serviços com prazo de

ate L2 (doze) meses,,poiÍérido ser prorrogado na forma da lei ne 14,í33121, celêbrados diretamente

com pessoas jurídicas; por inexigibilidade de licitação, nos quais se obiérvâm a temporariedade do

vinculo obrigacional, segundo a duração prevista no contftlto, e a autonomia do prestador dos serviços

em face do contratante. Desse modo, a contratação decorrente de credenciamento configura contrato

de licitaçõe tratos, não configurando

celebrado e executado conformsi a Lei n9 14.133/21, prescinde da existência de cargo ou

e|lllprego, não caracteriza relação de emprego com o contrâtante, não se mnfunde com a

contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional

iítêresse público piêvista no eii. 37,|X, da Conatituição FêderaL tampôucci;dôn{igura uma

violação à regra do concuÍso $iblico. Com efeito, em sede de contratos deaorrentes de

credenciamento firmados com profissionais ou empresâs especializadas, celêbrados e

, :gx-e.,.g.rtados conforme a Lei n.e 74.133/2t, não há que se falar em pagamgTg de verbas

tà6àttüstas ou quaisquer verbas alheias àquel45 previstas como remuneração dos honorários

contratuais fixados nos contratos como contrapreíação pelos serviços executados.

tr.abalhador, o que desobriga, nesses casos, a Administração Pública, empregadqf,

da citada lei, de efetuar os depósitos no FGTS relativos ao contratado.

nos termos

2.4.2 A pÍópria Lei Federal n.e 8.036/90 exclui os prestadores autônomos do conceito de

2.4.3 É importante ressaltar que os direitos sociais previstos no art.79 da CF nâo se estendem a

contratos de pràstação de serviços mediante credenciamento, mas apenas a empregados

públicos, aos ocupantes de ca rg-os:?ú blicos, de modo expresso no art. 39, § 3e, da cF, e aos

servidores temporários contratadós com amparo no art. 37, lX, da CF, conforme jurisprudência

do Supremo Tribunal Federal - STF.

2.5.4 Nos termos do Art. 120 da lnstrução Normativa 971/2oo9, a contratante fica dispensada

de efetuar a retenção de valores destinados a contribuição previdenciária, e a contratada, de

registrar o destaque da retenção na nota fiscal, na fatura ou no recibo, quando a contratação

envolver somente serviços profissionais relativos ao exercício de profissão regulamentada por

legislação federal, desde que prestados pessoalmente pelos sócios, sem o concurso de

empregados ou de outros contribuintes individuais ou consignará o fato na nota fiscal, na fatura

ou no recibo de prestação de serviços.

À!. Cê|. ?enro dê síito rln, cenko. P,raco,uca/Piaui - ê4240-000 c NPI: 11.a3 7 92510001-04 - {86) 3343'2590 ' www.piiâcuíu.â.pi.gov bÍ
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2.6 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso l, da Lei Federal ne 14.133/2021, ou seja, paralela

e não êxcludente: caso em que é viávele vantajosa para a Administração a realização de contratações

simultâneas em condiçôes padronizadas.

2.7 Sobre a possibilidade legal e doutrinária da realização do credenciamento para contratação dos

serviços, o eminente doutrinador MarçalJusten Filho nos dá a seguinte lição acerca deste instituto no
sentido de que no chamamento público para credenciamento de profissionais de saúde não haverá
necessidade de licitação quando.hóuver número ilimitado u)quando a escolha do
particular a ser contratado..nãii r à própria Ad verifica quando uma

ula r ue o dês ar
poderá fazê-lo 1...). Nas situã àusenc ia de competicã o credenciamento é adequado,
a Administracão nãô precisâ realizar licitacão. Sob certo ângulo, verifica-se inexigibilidade de
licitacão, ooÍ inüabilidade de competição. Na verdade, a inviabilidade de cgmpetiçao consiste, no
caso, na ausência de excludência entre os possÍveis intef6sados.

2.8 Exjstem vários manifestos da doutrina acerca de tal procedimento. Vejamos o ensinamento de Joel

der.Mér.rézes l{lebhur sobre o credenc.iamento COMO UMA Espécie de cadastro em que se inserem

todos:,os, inteÍessados em prestár Certôs tipos de seryiços, cqíiforme regras de habilitação e

remuneração prefixadas pela própria Administráção Públicâ. Todos os credenciados cêhbram, sob as

mesúiís:conriliçôes, contrato adrainistiáiivo, haja vista que, peià natureza do serviço, nãô há relação

de excltrsão, isto é, o serviço a ser aontaatado não precisa §êr prestado com exclusividade.por um ou
por outro, mas é prestado por todos,

2.9 O eminente doutrinador Marçal Justen Filho nos dá a se8uinte lição acerca deste instituto
ASSEVERA QUE Não haverá necessidade de licitação quando houvêr número ilimitado de contÍatações
e (ou) quando a escolha do particular a ser contratado não incumbir à própria Administração. lsso se

verifiça quando uma alternativa de contratar não for excludente de outras, de molde que todo o
particular,que o desejar poderá fazê-lo (...). Nas situâções de ausêncla de competição, em que o
credenciamento é adequado, a Administração não precisa realizar licitação. Sob certo ângulo, verifica-
se ineiilibilidade de licitação, poi''iÀviábilidade dê côúpêtição. Na verdade, a iíúiabilidade de

competiçãi, consiste, no caso, na aüsência de excludênçia entte os Éóssíveis interessados.'

2.12 No Presente Chamamento serão credenciados todos os profissionais que manifestarem
intêressê em DârticioaÍ do oresente chamamento não havendo exclusão de interessados, salvo nos

casos em que o interessado não cum rir as disDosicõês orêvistas no edital.

2.13 A forma de execução dos serviços, seus guantitativos, valores, prazos etc. estão prevlstos no

Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

2.14 O contÍato administrativo que será celebrado após o credenciamento decorre do fato da

Chamada Pública funcionar como uma espécie de cadastro em que se inserem todos os interessados

em prestar certos tipos de serviços, conforme regras de habilitação e remuneração prefixadas pela

própria Administração Pública. Todos os credenciados celebram, sob as mesmas condições, contrato
Àv cel Ped,o <le srirô §/n, cenrro . P,.iiuiú..7rPrr!r ü24o 00D aNgr 1131/,125,'0ar1-03.(661ll,l1325c0 w/rw.tr..Liu.à.r goL bi
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2.:.[gA Lei Orçamentária anual vigente, bem como a LDO e L.OA previu em seus dispositivos autorização
legal especifica para contrâtação dos serviços de terceiros pessoa jurídica, reconhecendo e abrigando
assim, as necessidades da administração pela contratação dos serviços.

2.11 A foímalização do processo de credenciamento para contratação de serviços de terceiros
(pessoas jurídicas) para execução dos serviços técnicos especialirados de diagnóstico @r imagem,

além de conter autorização legislati'rá êorçamentária se. moltra a mais viável e célere nesse momento
para que não haja a interrupção dos atendimentos aos usuários do SUS, que necessitam de

atendimento para a realização de exames de ultrassonografia
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administrativo, haja vista que, pela natureza do serviço, não há relação de exclusão, isto é, o serviço a

ser contratado não precisa ser pÍestado com exclusividade por um ou por outro, mas é prestado por
todos.

2.14.1 No presente Chamamento Público estão presentes os quatro aspectos fundamentais que

definem a possibilidade de uso ou não da pré-qualificação do tipo credenciamento:
2.15 A deÍinição da demanda por contratado sêrá feita pela Administração conforme a demanda
reprimida de atendimento aos usuários do SUS;

2.16 O objeto relacionado a,piestação dos serviços será de acordo com.a qualificação técnica do
contratado e será êúpregada fiãra atendei aos usuários do SUS ássistidos pêlos programas mantidos
pela Administração,.sendo executados na forma e prazos definidos no editâl;
2.17 O preço dos se!'vjços é compatível com os praticados em outras unidâdes de saúde mantidas por

outras instancias dé'$vernô,. inilusive SESAPI, sãó úniforme!. paià cadà tipo de profissional, sendo

fixado previamente pelâ Administração conforme nãtureza dos serviços.

1. A estimativa de exames a serem realizados através do presente credenciamento é de 1..750 exames
no período de 1.2 (doze) meses.

2. O valor a ser pago pelos serviços prestados por cada exame devidamente acompanhado do laudo,

conforme autorização expedida pela Secretaria Munióipal de Saúde de Piracuruca-Pl, será conforme
definido na Pla nilha aba ixo;

\o
rt

ç

uttrasloiiografi a a bdome
total; ultrassonograf ia

abdofite inÍerior ou pelve;

u It ra ssonografia abdome
s u perio r/ íÍgado,e,vias

biliares; u ltrassonografia
articulação unilaterah

.ultrassonografia múscu lo/
parede abdominal/partes
moles; ultrassonografia

cervical / tireóide/
. glândülas salivares/
glândulas parótidas;
u ltrassonografia de

linfonodos;
ultrassonografia testícu lo/
bolsa escrotal/ peniano;
ultrassonografia próstata

via abdominal/próstata via

transretal; u ltrassonograf ia

rins e vias urinarias;
ultrassonografia rins e vias

urinarias c/ avaliação de
resíduo pós miccional;

u ltrassonografia

RíDICA PARA REALIZAçÃo DE

.{ULTRASSONOGRAFI,A}, EM

REGIME DE MUTIRAO, A SER

REALIZADO POR PROFISSIONAL

COM FORMAÇÃO A NíVET DE

.RESIDENCIA (RAE) DE

RADIOLOGIA, CONFORME

CRONOGRAMA FIXADO NESSE.

AÇÂO DETRATN

NósTrcoAG s POR MAGE

PESSOA

1750 EXAMES DE

EDITAL..

À!. Cel. Ped,ode Britos/n,ceníô - Píãà,ru(./piiui 6424t.000 - Ct{Pl: 11.8i7 9251q)01-08 - (86) 3343 2590 - www.pnacuru.a pi gov.!
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VATOR §OS DO 9(ÀME
COM LAUDO

ITEM
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CONTRATO DEVE 5ER COMPREENDIDO COM UMA ESTIMATIVA, cujo valor será calculado levando em

conta a qriantidade dereredenciados sobid,a demandálleprimida apurada no momêntõ da elaboração

do edital e registrâda acima no item 1, motivo pelo qual, não existe â gêrantia de que a existência de

contrato firmado assegure a realização do exame, sendo que a execução dos serviços obsêrvará, além

da demanda a disponibilidade orçamentária e íinanceira.dâ contratante.

i;1, O número de exames meniais, poderá lofrêr alteraçôes conforme necessidade da

população, podendo ser realizado a convocação do profissional para prestar os seryiços em

regime de mutirão inclusivê aos finais de semana.

2.zri,Os equipamentos, instalações físicas, pessoal de apoio, serão de respq8,tabilidade da

contrâtante, sendo que caberá ao credenciado realrzar os serviços nas datas e horários

agendados, conforme necessidade do serviço e planejãmento da secretaria municipal de saúde.

2-3 Para fins de contabilizar os êxames realizadqs por cada profissional deverá,sgr elaborado

pelo credenciado relatório com a quantidàde de exames realizados por tipo de u ltrasso nografia

2. O valor do cont ratô a ler firmado levará em co uma estimavô de exames

realizada/mês, sendo que â relacão nominal dos usuários atendidos será de inteira

responsabilidade da central de regulação e marcação e consultas do município.

2.4 O número de atendimentos/êiárnes para os"íiofissionais credenciados, será designado pela

secretaria municipal de saúde, através do controle da regu lação/agen da me nto, observando a

demanda reprimida e as necessidades de cada atêndimento.

2.5 os atendimentos a serem realizados por cada profissional credenciado será de acordo com

o número de pacientes inseridos no agendamento, sendo o prazo de duração dos exames

conforme a capacidade técnica do profissional, sempre observando a necessidade do paciente,

e a máxima segurança do diagnóstico. D\
c!

'ú
ê-

transvaginal/ obstétrico;
ultrassonografia

transfontanela/ tórax/
supra clavicular/ face;
ultrassonografia mama

bilateral; ultrassonograf ia

axila unilateral/ mama
masculina unilateral;

ultrassonografi a região
inguiôal.ú nilateral,.

a!- ael. Pedío dê Br'tô e/í, centÍo - Piràcuru(n/Pjaui - 6424GC!0 - cNPl: 11-837.92tl0«)1-08 - (86) 3341'2590 - www.9kacurucà.pi-gov b.
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que poderão ser realizados durante a vigência do contrato, DE SORTE QUt, A EXISIÉNCIA DE
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3.1. A FORMA DE PAGAMENTO será mediante processamento da produção mensal apresentada e

aprovada, pelo fiscal do contrato da Secretaria Municipal de saúde, observando o limite da

programação orçamentária que será definida por meio de contrato, para cada Licitante contratado por

mês.

3.2 O pagamento.será efetúâdci;,em até :§O' 6rinta):,àias ca aàti.'.aa apresentação da nota fiscat, na

a ser pago de acordo com o valor previsto no termo de reÍerência.

3.3. Juntâmente com a solicitação de pagamento e a Nota Fiscal, o Credenciado deverâ apresentar o

Certificado de regularidade.iunto a receita municipal, federal e FGTs.

3.4 Nos termos do Art. 120 da lnstrução Normativa 971/2009, a contratante fica dispensada de efetuar

a retenção dê valorês destinados a contribuição previdenciária, e a contratada, de re8istrar o destaque

da retenção na nota Íiscal, na fatura ou no recibo, posto que a contratação envolve serviços

profissionais relativos ao exercício de profissão regulamentada por legislação federal, a ser prestados

pessoalmente, sem o concurso de empregados.

3.5 Todoi ôs encargos, impostos e demais tributos serão de res po nsa bilidade do Credàniiado.

1.1. Para execução do obieto desta contratação os recursos prêvistos correrão poÍ conta das segulntes
dotações orçamentárias: dotações orçamentárias: Projeto Atividade: - 2032,2066 e 2065; Natureza

da Despesa:3.3.90.39; Outros serviços de terceiros - PF/PJ. Fontê de Recursos 600, 5oo.

vt - DAs OBRTGAçOES DAs PARTES :.,

conta corrente informada, agêocia e Banco, mediante nota de prestação de serviço, que deverá ser

PIRACU RUCA, sempre levando em conta o iúmero dê plantõês êfetivâmente realizados, sendo o valor

ri
r!
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1. A CREDENCIANTE deverá:

a) Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO de acordo com o estabelecido no contrato;

b) Fornecer ao CREDENCIADO todos os dados e informações que se façam necessárias ao bom

desempenho dos serviços ora contratados;

c) Nenhuma outra remuneração será devida ao Contratado, a qualquer título ou natureza, decorrentes

de encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relativos ao cumprimento das obrigações

estabelecidas no presente instrumento, pois, fica convencionado que não há relação de emprego entre
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o Contratante e o Contratado, estando este Contrato disciplinado pelos artigos 593 e seguintes do

Código Civil.

2. Das Obrigaçôes do CREDENCIADO:

a) Prestar os serviços contratados em local designado, cumprindo os horários agendados e de acordo

com a necessidade da Secretâria de Saúde do Município de Piracuruca - Pl.

b) Realizar a prestação de serviço conforme definido na Lei ne'J.2.842/2AL3 e demais normas que

regulamentam o exercício da profissão, devendo realizar a prestação dos serviços conforme

agendamentorealizadope-lacontiàtante.'.'

c) Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria.

d) Zelarpelo cunprimeoto das normâs internas do CREDENCIANTE, bem como, de higiene e segurança

do trabalho, seguindo as normas do M inistério do Trabalho e do M inistério da saúdê.

e) Comunicar à CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do

Contrâto.

f) Responsabiliza r-se por todos os danos causqdos à qREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo, provocados pela negliBência, imprudência ou imperícia quando repará-las e corri8i-las

5

1.O ecorrente do vigência de até 12 ndo ser

prorrogado conforme interesse da Contratante, conforme pÍevisto na Lêi ne L4-!33/2!.

2. O presenié'Íêiino CONTRATUAL decorrente do credenciamento poderá sei rêstiôdido a critério da

contÍatante,5€mqueaocredenciadocaibagualquerindenização,ou,reclamaçã9.

3. A.,inexecuçáo',:,totál':su. parciâl do Teiúo de Cràdenciainento emêia â sua rescisão, com as

consequências contratuàis e as pievistas da Lei Fede{al nc L4.a33/2f.

4. O Termo contratual poderá ser rescindido se, por algum motivo, o credenciado deixar de possuir as

condições de habilitação exigidas no Edital de Credenciamento.

5. A rescisão deste Termo poderá ocorrer nas formas previstas na Lei ne 14.133/2L.

6. Poderá ser solicitada rescisão de Termo de Credenciamento por parte do credenciado, com uma

antecedência mínima de 07 (sete) dias, condicionada à análise do contratante quanto à possibilidade

da rescisão antes do término de vigência do presente Termo.

7. o credenciado ficará sujeito às penalidades formas previstas na Lei ne L4.L33/21e alterações, nos

casos não previstos no Edital.
o\
rl
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1. Fazem parte deste instrumento o disposto no Edital de Credenciamento e seus anexos, tendo plena

validade entre as partes contratantes.

2. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Termo

dê Credenciamento, não exime o infrator de ver exigida, a qualquer tempo, seu cumprimento integral.

3. O credenôiádo se obriBa a manter.ás condições-de habilitaçãô e qualificação durânte a vigência deste

4. O presente Termo de €redenciamento é retido pelas disposições contidas no Art. 6,. XLlll c/c Att.79,

inciso lclctambém com o.disposto niiArt.74, lVdâ tei Fedêialns L4.t13l7?2l, obiervando-se ainda

os requisitos prévios estabelecidos nesse chamamento, aplicando no que couber as disposições da Lei

Orgánica da Saúde - Lei Federal ne 8.080/90 - de sorte que os serviços contratados submeter-se-ão as

;tema Único de Saúde (SUS).normas técíicas e administrativas e ãos princípio§ e dirêtrizes do si:

5. Fica eleito o Foro da Comarca de Piracuruca, estado do Piauí, para dirimir eventuais litígios oriundos

do presente Termo de Credenciamento.

Considerando que o Termo apresentado contempla as exigências legais para caracterização do objeto,
aprovo o presente termo e autorizo o prosseguimento do processo para contratação dos serviços:

Ruana Priscila Espíndola Melo Trindade
Secretária M unicipal de Saúde O

N
tr'to

o-

Femanda Sobrinho Oamasceno
Membro da.Comissão Técnica

de Planejamento PMP/Pl
PORTARTA Ns 168/2023

Wyliâne Lasy Silva Melo .

.Membro da Cômissão Tecnica

de Planejamento PMP/Pl
PORÍARtA Ne 168/2023

_,,BalOma da Silva Narciso

úêirbro da Comissão Técnica

de Planejameôto PMP/Pl
PORTARTA Ne 168/2023

av. C€|. Pedío rle Eiito i,'n, cenÍô - f,.ô.ú'uca/Piâüí'64240-00C Ê NPI: 11.83 7.92510001-08 - {86) 33.13-2590 ' www.ptacurucà.p,.so!.b,
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Piracuruca {Pl), 19 de fevereiro de 202rt.

/

Termg Elahorado por:

I ltli:pr§u1F.F-§lçÔt§,çaiÀts Apu§ávEts A cq,rÍnArÂç*o
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No

ANEXO II

FoRMUúRro DE rNScRtçÃo PARA cREDENCIAMENTo

Pessoa Fís ur

CPF/CN PJ

AREA DA

R

E

rl
N

Ê'§.

ÂCLIRU í

Av. (ei PêdÍo dp Brito tn, .êrtro ' Piia(:s u.rlPrau í - ôi 240-i)00 ' aN Pi: I l.8l / 9 2 5/00r.1-{,r5 - (a6l 13-13-25-§0 - \!}e.ptrac!.uc..pr.gov bí
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Telefones: Resideniial (__:-:) Comercial
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ANEXO V

DECLARAçÃo DE M

Declaro para

tocante
infor

RDÂNCIA COM EOITAL.

credenciamento no
a fornecer as

de que a

nto que equa

N

TERMO DE COMPROMETIMENTO:

A!.[cl.Pedróde0ritô!/n,(iê tlo-Ptà ]rüc:r/Pinui 64240 000 iNPr:11.837.92!/a001-ô8 i86):343-2t90 - w{ !.p(ücúruca.p Eovbí
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ANEXO Vr1
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Eu

compÍometo-me a AssU mir
Registrado no
os serviçosde

eÍ)
N

'--

ê-Av- Cel, Pedro de Brito r/., cenrÍo pira.,, úcô/piaoí - 84240.000, CNpl: 11.A17.92SlO&,r,0g - 186) t3r3-2590 _ wv_.píâcurücâ.p,.gov. b,

Assinatura de Crqdenciado
Nome:

. ICPFICNPJ:
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ANEXO Vu

MINUTA DO CONTRATO
(Poderá ser modificado para melhor adequação ao interesse público)

CoNTRATO x)O(x/2021

+
N

Ê

ô-Àv.Cel PedÍo de Bitô s/n, centro _ p?ã.!.ucalgiari- 642{GOOO Cripl: r1_8t7 925/OOO,-08 _ i§6} 3343_2590 - *.rrw.ptreu ru.á.p, Eov. b,
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ANEXO IX

MODELO DE CURRÍCULO

1, DADOS PESSOAIS

1.1 Nome completo:

1.3 Nacionalidâde:

L.4 Natu râlidade:

1.5 Data de Nascimento:

1.6 Estado Civil:

2. DADOS DE TDENTTFTCAçÃO

2.3 TÍtulo de Eleitor Zona:

2.4 Número do certificado de reservista:

2.5 Endereço Residencial:

2.6 Endereço Eletrônico:

2.7 Telefone residencial e celular

2.8 Outro endereço e telefone para contato ou recado

3. ESCOLARIDADE

3.1GRADUAçÂO

Curso:

Seção

lnstituição de Ensino

Ano de conclusão:

3.2. PÓS.GRADUAÇÃO

Curso:

lnstituição de Ensino

Ano de conclusão:

3.4. ( )MESTRAOO ( )DOUTORADO
Curso:

lnstituição de Ensino

Ano de conclusão:

3.5, OUTROS CURSOS E EVENTOS
tr')
N

'§!

Àv-Cel- Pedro de s.ito r/n, cenko- P(dcÚ ucir/Plaui ' 64240'000 - iN!l:11.817.925/c0ô1 ô8- (86) 33r3-2t90 - ww.prr acrecâ.p,.gov.bí

L Eili".ã^.

2.l Carteira de ldentidade e órgão expedidor: _
2.2 Cadastro de Pessoa Física - CPF:
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4. TNFoRMAÇôES ADrcroNArs:

PTRACURUCA-Pt, _ de de

Assinatura do Candidato

\o
N

.:,^

a-
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